6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2022

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA LICENCA DE USO EM CARATER NÃO PERMANENTE, CONVERSAO DE DADOS, INSTALAÇAO, MANUTENÇAO, TREINAMENTO E SUPORTE TECNICO PARA SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTAO PUBLICA, COM BANCO DE DADOS EM NUVEM E ACESSO VIA INTERNET PARA ESTE MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇAO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 88.659.974/0001-22, com sede a Rua Jose Canellas, 138, Sala 402, centro, na cidade de Frederico Westphalen/ RS, CEP 98400-000, neste ato representado pelo Sr. JOSE DE ALMEIDA QUADRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, numero 1355, Bairro Fátima, na cidade de Frederico Westphalen/ RS, portador do CPF nº 296.009.289-91, doravante denominada de CONTRATADA, nos termos do Edital de Pregão Presencial nº. 018/2022, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a ACRÉSSIMO DE VALOR POR INCLUSÃO DE ITENS NOVOS, ao contrato nº. 083/2022, de acordo com a clausula 4.14 do presente contrato.
1.2 O valor total do presente aditivo será de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) anual ,  em 12 parcelas de  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais.





	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANT.
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SOFTWARE DE INTEGRAÇÃO DOS PAGAMENTOS DE TRIBUTOS VIA BBPAY.
	12
	R$ 350,00
	R$ 4.200,00

	
	
	
	R$ 4.200,00



2. CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas pelo 1º. Termo Aditivo, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.
05 – SEC. MUNICIPAL DA FAZENDA
05.01 – GAB. DO SECRETARIO E ORGAOS SUBORDINADOS
05.01.04.123.0040.2040.1500.0001.0000 – MANUT. DA SECRETARIA DA FAZENDA
3390.40.00.00.00.00 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
3390.40.00.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 21 de maio de 2026
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE


______________________________________________-
DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇAO LTDA
CNPJ: 88.659.974/0001-22
JOSE DE ALMEIDA QUADRO
CPF nº. 296.009.289-91
                                                                         CONTRATADA
